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ASSUNTO

Solicitação de Suspensão Cautelar do PAD dos Poços 1-OGX-110-MA, 4-OGX-112-MA e 4-OGX-114-MA (PAD
Angical)

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 184, de 27 de março de 2018, resolve:

Conceder a suspensão cautelar do contrato de concessão referente à área dos blocos PN-T-49 e PN-T-
67 na qual se encontra o Plano de Avaliação de Descoberta (PAD) dos poços 1-OGX-110-MA, 4-OGX-
112-MA e 4-OGX-114-MA (PAD Angical), até a decisão final a respeito do pleito de anexação de área dos
upsides  contidos  neste  PAD  ao  Campo  de  Gavião  Preto  que  se  encontra  em  análise  pela
Superintendência de Desenvolvimento e Produção (SPD).
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